

ACÓRDÃO nº 1336/09 – 1.ª Câmara
PROCESSO N.°:
3858-4/09

ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: 
RUBEM MIGUEL FOLETTO
ASSUNTO:
CERTIDÃO – LIBERATÓRIA
Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA – ausência de pendências relativas ao campo de atuação da dcm e da dex – existência de uma desaprovação de contas de transferência voluntária; decisão considerada cumprida em sede de pedido de rescisão – deferimento do pedido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Por meio do presente expediente o Município de Nova Prata do Iguaçu solicita a emissão de certidão liberatória para fins de recebimento de transferências voluntárias de recursos financeiros. Aduz que, inobstante haver prestação de contas de transferência relativa à Municipalidade julgada irregular (Processo 321804/05 – Resolução 5.401/2.005), a mesma era relativa ao exercício de 1.999, quando o Prefeito era outro, solicitando a aplicação do disposto no artigo 296 do RITCE/PR.

Durante o Trâmite do expediente foi apresentada petição na qual se argumenta que o prazo para adoção das medidas determinadas na Resolução 5.401/2.005 é exíguo, além de que o Tribunal de Justiça, quando da apreciação do Agravo de Instrumento 509.586-1, afastou os efeitos do Acórdão 90/2.007-Pleno desta Casa (decisão por meio da qual foi negado provimento a apelo que visava modificar a Resolução retro mencionada).

Observa-se que nos autos 26907-6/09
 encontra-se, a folhas 09/11, cópia de petição encaminhada ao Ministério Público do Estado do Paraná pretendendo-se dar cumprimento ao julgado desta Corte de Contas.

Diretoria de Contas Municipais (Informações 199/2.009, a folhas 09/10 e 681/2.009, a folhas 14 dos autos 26907-6/09) indica que no seu âmbito de atuação não existem óbices à concessão do documento pleiteado.

Diretoria de Análise de Transferências (Informação 36/2.009-CL, a folhas 11/12) entendeu que o Município não estava apto a obter a certidão liberatória, pois não cumprida a decisão materializada na Resolução 5.401/2.005, sendo inaplicável ao caso o disposto no artigo 296 do RITCE/PR, uma vez que não comprovada a adoção de medidas visando apurar irregularidades.

Porém, em manifestação posterior, apresentada no Processo 26907-6/09 (folhas 16/17), aduziu que por meio da decisão materializada no Acórdão 1.339/2.008-Pleno foi considerada cumprida a Resolução 5.401/2.005, não mais restando obstáculos à emissão da peça requerida.

Diretoria de Execuções (Informação 250/2.009, a folhas 88) noticia que não constam pendências do Município de Nova Prata do Iguaçu relacionadas com negativa de registro de atos de pessoal. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 8.870/2.009, a folhas 91 e seguintes) manifesta-se pelo indeferimento do pedido, apontando que:

De pronto impõe-se esclarecer que a mera remessa de cópias do expediente de prestação de contas ao Ministério Público Estadual não é suficiente para dar atendimento ao item II da Resolução nº 5401/05, data vênia de entendimento consignado na Informação nº 91/09-DAT.

(...)

Remarque-se, com a devida vênia, que em nenhum dos dois expedientes há qualquer elemento que se assemelhe ao prescrito na legislação de regência, de sorte que é forçoso concluir que não houve o cumprimento do item II da Resolução nº 5401/05.

Neste ponto, há inequívoca tentativa de indução em erro a esta Corte em clara ofensa aos preceitos ao art. 14 do CPC; restando caracterizada a prática dos atos tipificados no art. 17, incisos I, II e III, da Lei nº 5.869/73.

Ainda nesse aspecto cumpre destacar o evidente CONFLITO DE INTERESSES no patrocínio das ações levadas a efeito pelo advogado Rogério Helias Carbone, conforme adiante se explicitará.

Com efeito, o citado causídico, atuando como procurador do ex-prefeito Sady Malacarne, ajuizou a Ação Ordinária nº 827/08 perante a 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba para obter a declaração de nulidade de ato administrativo praticado pelo Tribunal de Contas, sob o argumento da não competência desta Corte para julgar o convênio em tela vez que, segundo entende, tal competência seria reservada à Câmara Municipal, tendo esta Corte de Contas usurpada a competência exclusiva daquela.

Sem qualquer demérito ou juízo de valor quanto às teses então invocadas, é fato inequívoco que o advogado Rogério Helias Carbone está a patrocinar os interesses privados do Sr. Sady Malacarne tendo por fim último a anulação do julgamento da prestação de contas de convênio, objeto dos autos nº 2241-0/01.

De outra parte, em atuação totalmente conflitante o mesmo advogado Rogério Helias Carbone, conforme procuração recebida em 20 de maio de 2009 (fls. 22), foi constituído para defender os interesses do Município, cuja Administração tinha por obrigação adotar as providências elencadas nos artigos 14 a 16 da Lei nºֻ 8429, instaurando procedimento administrativo justamente contra o Sr. Sady Malacarne, para fins de cumprimento a Resolução nº 5401/05.

É mais que evidente que o interesse jurídico do Sr. Sady Malacarne, de anular o teor do julgamento do Tribunal de Contas que lhe foi desfavorável, outorgando procuração ao advogado Rogério Helias Carbone, no ano de 2008, se contrapõe ao interesse jurídico do Município de instaurar  processo administrativo por ato de improbidade a que se refere a Lei 8429/92. 

Repita-se, patente é o CONFLITO DE INTERESSES.

Há também que se lamentar a tentativa de indução em erro desta Corte, caracterizando ato reprimido pelos artigos 14 a 17 do CPC, consistente nos seguintes fatos:

a) Na inverídica afirmação de que a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça no Agravo de Instrumento nº 509586-1 “afastou o Acórdão nº 90/07 desta colenda Corte de Contas” (vide fls. 56); posto que a leitura do item 03 da mencionada decisão reproduzida às fls. 62, deixa bem claro que o pedido foi deferido em parte “tão-somente para o fim de obstar a inclusão do nome do requerente em lista de administradores públicos com contas reprovadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná”;

b) Na imprópria afirmação de que o Município “cumpriu a determinação consubstanciada na citada Resolução de molde que removeu a causa que impedia o fornecimento da necessária certidão liberatória”; posto que está mais que evidente que houve tão-somente a extração de fotocópias de peças e a respectiva remessa ao Ministério Público Estadual sem a instauração do respectivo processo administrativo a que se refere os artigos 14 e 15 da Lei nº 8429/92;

c) Pela formulação em duplicidade de pedidos de certidão liberatória, omitindo no segundo pleito qualquer citação quanto à existência do primeiro.

Anote-se, ainda, que, conforme consulta ao banco de dados do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em 26 de maio de 2009 foi julgado improcedente o Agravo de Instrumento interposto, não se tendo conhecimento do respectivo acórdão vez que o mesmo não foi publicado.

Conclui o Órgão Ministerial nos seguintes termos:

1) Pelo indeferimento do pedido de certidão liberatória;

2) Pela extração de cópias de fls. 51 a 83 do protocolo nº 3858-4/09, bem como de fls. 02 a 11 do protocolo nº 26907-6/09, remetendo-se estas à Corregedoria desta Corte para aferir:

2.1) A legitimidade e legalidade da contratação pelo Município de Nova Prata do Iguaçu do advogado Rogério Helias Carbone ou de seu escritório de advocacia;

2.2) O montante da despesa efetuada pelo Município de Nova Prata do Iguaçu em razão da mencionada contratação;

2.3) A apuração da efetiva inexistência de advogado próprio no quadro de servidores do Município de Nova Prata do Iguaçu, seja comissionado ou efetivo, que de igual forma pudesse representar os interesses da Administração perante esta Corte;

2.4) Seja determinada a restituição ao erário municipal de todas as despesas decorrentes do ato de contratação, incluindo-se honorários, eventuais diárias e reembolso de despesas;

3) Pela extração de cópia de fls. 51 a 83 do protocolo nº 3858-4/09, bem como de fls. 02 a 11 do protocolo nº 26907-6/09, e encaminhamento das mesmas à Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Paraná, a fim de que seja apurada eventual infração ao Código de Ética e legislação de regência, em face do patrocínio de causas com inequívoco conflito de interesses;

4) Seja determinado o desarquivamento da prestação de contas de convênio nº 2241-0/01 e respectivo Recurso de Revista nº 321804/05, encaminhando-se os autos à douta Diretoria de Execuções para anotação da pendência em relação ao item II da Resolução nº 5401/05;

5) Seja dado ciência à douta Diretoria de Análise de Transferências quanto à permanência da pendência, salientando-se que a simples remessa de cópias ao Ministério Público sem a devida instauração do procedimento administrativo a que se refere a Lei nº 8429/92 não caracteriza adimplemento da determinação desta Corte;

6) Sejam encaminhados os presentes autos a douta Diretoria Jurídica para integral atendimento ao prescrito no art. 159, V, cumprindo a referida unidade acompanhar o afeito até o final julgamento da ação anulatória.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Dentre os itens que devem ser analisados para verificação da possibilidade de concessão de certidão liberatória, observa-se que no tocante ao campo de atuação da Diretoria de Contas Municipais e da Diretoria de Execuções não existem óbices.

A discussão que se coloca no presente feito diz respeito a decisão exarada em sede de prestação de contas de transferência voluntária com o seguinte teor (tal julgamento foi mantido em exame recursal, por meio do Acórdão 90/2.007-Pleno):

Resolução nº: 5401/2005

Protocolo nº: 22410/01

Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto escrito do Relator (fls. 89/91), Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES,

RESOLVE:

I - Desaprovar a presente prestação de contas de Convênio, celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU e a Companhia Paranaense de Energia - COPEL, relativo ao exercício financeiro de 1999, na importância de R$ 25.203,00 (vinte e cinco mil, duzentos e três reais), de responsabilidade do Sr. Sady Malacarne, ex-Prefeito Municipal.

II – Dar ciência a atual administração para a instauração das medidas administrativas contra os responsáveis, com encaminhamento de peças ao Ministério Público Estadual, em face da eventual configuração de ato de improbidade administrativa (art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/92). 

III – Após, esgotados os prazos recursais, encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências que julgar cabíveis no âmbito de sua competência institucional.

Examinando o decisum e as medidas adotadas pela Municipalidade, especialmente relativas ao item “II”, o Ministério Público de Contas entende que a certidão deve ser indeferida, uma vez que a simples comunicação ao Ministério Público Estadual mostra-se insuficiente para atender à determinação. A Diretoria de Análise de Transferências, por sua vez, trouxe à baila o pedido rescisório 130740/08, no qual houve a seguinte manifestação do Plenário do Tribunal:

ACÓRDÃO Nº 1339/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º: 130740/08

ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

INTERESSADO: JAIR ANTONIO MORGAN

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO

RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

(...)

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar pelo indeferimento do Pedido de Rescisão, diante da ocorrência de sua preclusão lógica, considerando-se que o Decreto Municipal nº 2312/2007 demonstra atendimento às determinações objeto da Resolução nº 5401/2005 e Acórdão nº 90/2007-Pleno, acompanhando o parecer do Ministério Público de Contas. 

(sem grifos no original)

Uma vez já havendo sido considerada cumprida a Resolução 5.401/2.005 em julgamento anterior, exarado em processo cujo objeto era a própria prestação de contas considerada irregular, inclusive com opinativo favorável do próprio Ministério Público de Contas
, entendo que descabe manifestação contrária neste feito.

Inevitável, nesta senda, a emissão da certidão liberatória.

Além das questões inerentes à certidão liberatória propriamente dita, o Ministério Público de Contas ainda indicou a existência de impróprio exercício da advocacia por parte do Sr. Rogério Helias Carbone.
Efetivamente, consoante se observa das peças juntadas pelo próprio causídico, o mesmo atuou concomitantemente para o Município de Nova Prata de Iguaçu e para seu Ex-Prefeito Sady Malacarne
 em aparente conflito de interesses. Porém, na visão deste julgador tal colisão de pretensões era tão-somente aparente, uma vez que na época em que movido o agravo proposto pelo Sr. Sady Malacarne, este era Vice-Prefeito, havendo todo o trabalho efetuado pelo Advogado Rogério Helias Carbone sido efetuado de acordo com uma mesma orientação.

Entendo, desta feita, que não devem ser acolhidas as medidas propostas pelo Órgão Ministerial no tocante a este aspecto; no entanto, resta resguardada a possibilidade de o Parquet propor as representações e comunicações que entender cabíveis por conta própria, pois dentro das competências da instituição.

Em face do exposto, voto pelo deferimento do pedido, devendo ser expedida certidão liberatória ao Município de Nova Prata do Iguaçu.
ACORDAM os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, deferir o pedido de certidão liberatória. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 11 de agosto de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
� Autuados como pedido de certidão, havendo este julgador determinado seu apensamento aos presentes, consoante alerta do Ministério Público de Contas, em virtude de possuírem idêntico objeto.


� Parecer 12.758/2.008, emitido pelo Procurador Gabriel Guy Lèger: Considerando-se que o Decreto Municipal nº 2312/2007 demonstra atendimento às determinações objeto da Resolução nº 5401/2005 e Acórdão nº 90/2007-Pleno reformulo o Parecer Ministerial de fls. 46/48 para suscitar a preclusão lógica do pedido rescisório, a impor o seu indeferimento.
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